INDICAÇÃO Nº      371                     , DE 2003

Os servidores do Departamento de Estradas de Rodagem de São Paulo estão reivindicando do Governo Estadual uma revisão em seus salários, que estão totalmente defasados em relação ao custo de vida e em relação aos salários de outros funcionários da administração pública.

Da mesma forma, as vantagens que lhes são deferidas estão com os valores totalmente desatualizados, citando-se, entre essas, o vale refeição e a Gratificação de Atividade Rodoviária.

Essa última é uma vantagem específica deferida aos funcionários do DER- Departamento de Estradas de Rodagem, sendo que está fixada em valor irrisório, incompatível com a natureza das funções exercidas pelos servidores aos quais é atribuída.

Daí porque o Sindicato dos Servidores do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de SãoPaulo - SISDERESP- está encetando um movimento visando elevar o valor dessa gratificação, o que nos parece justo e meritório.

Assim sendo, apoiando a reivindicação daquele Sindicato, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar a adoção das providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a uma revisão nos salários atribuídos aos servidores do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, de modo que sofram uma revalorização, bem como também se aumentem os valores da Gratificação de Atividade Rodoviária que lhes é deferida.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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